
Prefeitura Municipal Estância Turística de Paranapanema
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 1239 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017
"Disp6e soh"s a::torização para celebrcçâo de Convênios e
dá outrus pl'Oviâêncius"

ANTONIO H1ROMITI NAKAGAWA, prefeito municipal da Estância Turística de
Paranapanema, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a Associação
Comercial, Industrial e Agropecuária de Paranapanema, visando estimular o desenvolvimento
econômico do ml.lnicípio.

Art. 2º - Do convênio deverão constar cláusulas e condições que assegurem as
responsabilidades de cada convenente.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação própria
consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

AI't. 4º - Esta lei entrará em vigor na u:lta l:'-' sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paranapanema, 22 de novembro de 2017.
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